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SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 32, DE 15 DE MARÇO DE 2021

Estabelece orientações aos órgãos e entidades do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública
Federal - SIPEC, quanto às medidas de proteção para
enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19,
relacionadas ao processo de recadastramento de
aposentados, pensionistas e anistiados políticos
civis

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo
I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, e na Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020,
resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades
do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de
proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), relacionadas ao processo de Prova de
Vida (recadastramento) de aposentados, pensionistas e anistiados políticos civis.

Art. 2º Fica suspensa, até 31 de maio de 2021, a exigência de recadastramento
anual de aposentados, pensionistas e anistiados políticos civis de que trata a Portaria nº
244, de 15 de junho de 2020, e a Instrução Normativa nº 45, de 15 de junho de 2020.

§ 1º A suspensão de que trata o caput não afeta a percepção de proventos ou
pensões pelos beneficiários.

§ 2º O disposto no caput não se aplica ao recadastramento de aposentado,
pensionista ou anistiado político cujo pagamento do benefício esteja suspenso na data de
publicação desta Instrução Normativa.

§3º Encerrado o prazo de que trata o caput, os beneficiários que tiverem sido
dispensados da realização de comprovação de vida durante o período de suspensão
deverão realizar o recadastramento anual nos termos de que trata a Portaria nº 244, de
2020, e a Instrução Normativa nº 45, de 2020.

Art. 3º As Unidades de Gestão de Pessoas dos órgãos do SIPEC poderão, durante
o período disposto no caput do art. 2º, receber solicitações de restabelecimento excepcional
dos pagamentos de proventos e pensões suspensos dos aposentados, pensionistas ou
anistiados políticos de que trata o § 2º do art. 2º pelo módulo de Requerimento do Sigepe,
tipo de Documento "Restabelecimento de Pagamento - COVID19".

§1º O restabelecimento excepcional obedecerá o cronograma mensal da folha de
pagamento e perdurará enquanto viger o prazo de suspensão previsto no caput do art. 2º.

§2º O beneficiário será comunicado por e-mail do deferimento de seu
requerimento.

§3º Encerrado o período de que trata o caput do art. 2º, o beneficiário a quem
tiver sido deferido o restabelecimento excepcional deverá realizar a comprovação de vida para
continuidade do pagamento de proventos e pensões e recebimento de eventuais retroativos,
nos termos da Portaria nº 244, de 2020, e da Instrução Normativa nº 45, de 2020.

Art. 4º O Órgão Central do SIPEC estabelecerá o cronograma para a realização
da comprovação de vida de que trata o §3º do art. 2º e o §3º do art. 3º.

Art. 5º Durante o período de que trata o caput do art. 2º, fica suspensa a
realização de visitas técnicas para fins de comprovação de vida.

Art. 6º Fica revogada a Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 14, de 26 de
janeiro de 2021

Art. 7 º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LENHART

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL

E INTEGRAÇÃO

PORTARIA Nº 3.052, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em vista
o disposto no art. 1.134 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e demais
informações que constam nos autos do Processo nº 19974.100408/2021-34, resolve:

Art. 1º Fica a TIGGER INVESTIMENT COMPANY LLC, com sede em 1191 E
NEWPORT CENTER DR #103 - DEERFIELD BEACH, FL 33442 - USA, autorizada a funcionar no
Brasil, por intermédio de filial, com a denominação social TIGGER INVESTIMENT COMPANY
LLC, tendo sido destacado o capital de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para o
desempenho de suas operações no Brasil, que consistirá nas atividades de consultoria de:
atuará com investimentos financeiros, no mercado imobiliário e no desenvolvimento de
negócios. Participará de qualquer negócio que entender apropriado, adquirindo ou
investindo parcialmente, enquanto acionista, ou desenvolvendo seus próprios projetos e
empresas. Poderá investir em qualquer modalidade de negócios, com exceção de
instituições financeiras. Incluindo gerenciamento e administração de imóveis, holding de
instituições não financeiras e atividades com suas propriedades imobiliárias, nos termos da
Resolução Corporativa, de 29 de outubro de 2020.

Art. 2º Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a TIGGER INVESTIMENT COMPANY LLC, é obrigada a ter permanentemente

um representante legal no Brasil, com plenos e ilimitados poderes para tratar quaisquer
questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial
pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais
brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a empresa reclamar qualquer exceção
fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus
Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam
de aprovação prévia de órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do Governo brasileiro qualquer alteração nos
Estatutos da empresa, que implique mudança de condições e regras estabelecidas na
presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o
arquivamento, na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do
Diário Oficial da União e dos documentos que instruíram o requerimento desta
autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta
Comercial da unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha
do Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal
de grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do art. 1.140 do
Código Civil; e

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada
pena especial, será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da
autorização.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

PORTARIA Nº 3.057, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
INTEGRAÇÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 277, de 6
de junho de 2019, do Senhor Ministro de Estado da Economia, Substituto, e tendo em
vista o disposto no art. 1.139 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e
demais informações que constam nos autos do Processo nº 19974.100510/2021-30,
resolve:

Art. 1º Aprovar, para que produza efeitos no território brasileiro, a deliberação
constante da Ata nº 6144, de 28 de dezembro de 2020, da sociedade estrangeira BENITO
ROGGIO E HIJOS SOCIEDAD ANÓNIMA autorizada a funcionar no Brasil pela Portaria nº 5,
de 7 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 8 de abril de 2009, que fixa
em R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) o capital destinado ao desempenho
das atividades da filial no Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA SPU-BA/ME Nº 3.011, DE 12 DE MARÇO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DA BAHIA, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Art. 15, inciso VI e parágrafo 2º, da
Portaria nº 83, de 28 de agosto de 2019, e tendo em vista o disposto no § 1º, do Art.
6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi
conferida pelo Art. 2º da Lei nº 13.139, de 26 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM, inscrito no CNPJ
sob o nº **.*88.308/0001-**, a executar obras de construção de praça pública no
imóvel situado na Rua Teive Argolo, bairro Gamboa, município de Senhor do
Bonfim/BA, que abrange área sob domínio da União caracterizada como nacional
interior, conforme documentos constantes no bojo do processo administrativo
eletrônico de n° 10154.120476/2020-18.

Art. 2º A autorização de obras a que se refere o Art. 1o tem a finalidade
de construção de praça pública e restauração do imóvel denominado "Chafariz da
Leste", oriundo da extinta Rede Ferroviária Federal S/A.

§ 1º As obras não deverão alterar as características das áreas de bem de
uso comum do povo.

Art. 3º As obras ficam condicionadas à garantia de livre e franco acesso às
áreas de uso comum do povo e ao cumprimento rigoroso das recomendações técnicas,
urbanísticas e ambientais emitidas pelos órgãos competentes; aprovações de projetos,
pagamentos de taxas e alvarás, assim como qualquer exigência complementar
necessária à legalidade da obra.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações previstas neste
artigo ou a ocorrência de eventuais irregularidades durante o seu percurso, acarretará
no cancelamento desta autorização, sem prejuízo das ações administrativas, civis ou
penais aos agentes causadores do descumprimento.

Art. 4º A autorização de obra a que se refere esta Portaria não implica na
transferência de domínio por parte da União sobre a área a qualquer título.

Parágrafo Único. O interessado responderá judicial e extrajudicialmente por
quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes à
área de que trata esta Portaria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Durante o período de execução de obras a que se referem o Art. 1o e
2o, é obrigatória a fixação de (1) uma placa junto ao canteiro de obras, em local visível,
confeccionada de acordo com os termos da Portaria SPU nº 122, de 13 de junho de 2000,
com os seguintes dizeres: "Obra autorizada pela Superintendência do Patrimônio da União
na Bahia, na forma da Portaria nº 3011, de 12 de março de 2021".

ANTÔNIO EDUARDO DOS SANTOS DE ABREU

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

DESPACHO Nº 12, DE 15 DE MARÇO DE 2021

Publica Protocolos celebrados entre os Estados e o
Distrito Federal.

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária
- CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 39 e 40 desse
mesmo diploma,

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis das unidades federadas
registradas no processo SEI nº 12004.101075/2020-16, e nos demais processos correlatos,
faz publicar os seguintes Protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de Fazenda,
Economia, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e do Distrito Federal, que
receberam manifestação favorável na 296ª Reunião Extraordinária da COTEPE/ICMS,
realizada no dia 24 de fevereiro de 2021:

PROTOCOLO ICMS 11/21, DE 15 DE MARÇO DE 2021
Altera o Protocolo ICMS 53/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas

operações com produtos alimentícios relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS
142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de
recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com
encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações
subsequentes.

Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande
do Norte e Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação, considerando o disposto nos arts. 6º a 10 da
Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII
do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de
14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte

P R O T O C O L O
Cláusula primeira Fica alterado o caput da cláusula primeira do Protocolo

ICMS 53/17, de 29 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, nos termos deste protocolo e do Convênio ICMS
142/18, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição
tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias, classificados nos Códigos
Especificadores da Substituição Tributária - CEST 17.031.01, 17.047.00, 17.047.01,


